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Estado de Mato Grosso 
VALE DO CABAcAL 	

" 

Frefeitura Municipal de Rio Branco 
GABINETE DO PREFEITO 

"Dispâe sabre autorizar o Poder Executivo 
Municipal, a criar o Consetho Municipal de 
Cultura, e dá outras providéncias". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, ESTADO DE MATO 
GROSSO, no usa de suas atribuiçôes legais. 

FAO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETOU E EU 
PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.0 - Fica autorizado o Executivo Municipal, a instalar a Conselho 
Municipal de Cultura, no MunicIpio do Rio Branco - MT, órgâo coletivo, cart, 
participação do poder pUblico e da sociedade civil organizada, vinculada as 
questOes artistico - culturais, qua colaboram para a elaboracâo, execução, 
fiscalizacao e avaliaçao da politica cultural do muni.cipio, composto pelos Orgãos 
governamentais relacionados a cultura e as Entidades ligadas as questOes 
culturais. 

PARAGRAFO (JNICO: - 0 Conselho Municipal do Cultura, constitui-
se como órgâo normativo, consultivo e deliberativo1 

Art. 2.0  - São atribuiçOes do Conselho Municipal de Cultura. 

- Regulamentar, acompanhar e orientar a politica cultural do 
municIplo; 

II - Elaborar e manter atualizada o piano Municipal anuS de acão 
cultural, qua visa a resgate, a preservacâo, o incentivo, a divulgacao, a 
socializaçäo e a livre expressao das manifestaçOes artIstico - cultural do nosso 
Municiplo, bern como o intercâmbio cultural corn outros Municipios, Estados e 
Palses. 
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Ill - Exarninar e avaliar a desempenho dos Orgaos PübIibos 

responséveis pela execucâo das atividades artIstico - culturais, bern como as 
Entidades e/ou grupos que desenvolvern atividades desse fim. 

IV - Fixar critérios de acordo corn a legislacão especifica, para o 
emprego de recursos destinados a Cultura provenientes do MunicIpio, do Estado, 
da Uniao ou de outras fontes, firmando convénios de quaisquer espécie. 

V - Fixar normas de fiscalizaçao e supervisão no àrnbito da 
competéncia do Municipio, dos estabelecimentos responséveis pela execucâo e 
encaminharnento das atividades artistico - culturais. 

VI - Convocar anualrnente a ConferOncia Municipal de Cultura. 
VII - Elaborar proposta de alteraçâo da estrutura tOcnico - 

administrativa da politica de recursos hurnanos e outras medidas que visem 0 

desenvolvirnento cada vez rnais amplo das atividades artistico - cultural. 
VIII - Proceder ao cadastramento das instituiçOes culturais, rnediante 

a aprovaçâo de seus estatutos, para qua possarn gozar de beneficios legais na 
area cultural. 

IX - Fiscalizar as atividades culturais e/ou instituicaes conveniadas a 
Preféitura Municipal de Rio Branco relacionadas a cultura. 

X - Dar assistOncia e densidade a todas as manifestaçães culturais, 
assegurando- Ihes inteira liberdade. 

XI - Propor e incentivar projetos culturais. 
XII - Articular-se corn Orgãos Estaduais, Federals e Intemacionais, 

voltados as atividades culturais, assegurando o conhecirnento cientifico da 
realidade cultural do Municipio e urn desenvolvirnento equilibrado dos programas 
culturais existentes. 

XIII - Adotar medidas que garantarn a protecao e conservação de 
obras, rnonurnentos e documentos de valor histOrico, bern corno de arquivos, 
rnuseus, rnonumentos naturals e locals de beleza paisagistica. 

XIV - Criar e administrar o Fundo Municipal de Cultura. 

Alt. 3.0  - CornpOe o Conselho Municipal de Cultura: 

- 0 Coordenador do Departarnento de Cultura da Secretaria 
Municipal de Educacao, Cultura, Desporto e Lazar. 

II - 01 (urn) representante dos Estabelecirnentos Püblicos de Ensino, 
ligado ao trabalho artistico —cultural nas Escolas. 

Ill - 01 (urn) representante da Associação dos ArtesOes de Rio 
Branco. 
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IV - 01 (urn) representante da Associacâo dos Müsicos de Rio 

Branco. 
V - 01 (urn) representante dos grupos ligados a dança em Rio 

Branco. 
VI - 01 (urn) representante do Poder Legislativo Municipal, indicado 

pela cornissão permanente de Educaçâo, SaUde e Assisténcia. 

PARAGRAFO 1. 0  - A escolha da representacão da sociedade civil 
organizada, deve-se dar por eleiçao direta no âmbito de suas atividades e/ou 
representaçOes. 

PARAGRAFO 2.0  - Deverá ser encaminhado o norne do conseiheiro 
titular e seu respectivo suplente, ate 60 (sessenta) dies após a prornulgacâo desta 
Lei. 

Art. 40 - A forma de funcionarnento deste Conselbo, seré definida 
através do Regirnento lnterno, a ser elaborado pelo mesrno. 

PARAGRAFO 1.0 - 0 Conselho elegerá entre seus rnernbros, 01 (urn) 
coordenador e 01 (urn) secretàrio geral, corn rnandato respectivo de 02 (dois) anos 
renovável urna ünica vez. 

PARAGRAFO 2.° - 0 Conselheiro que falter 02 (duas) reuniOes 
consecutivas, sern prOvia justificativa seré autornaticarnente substituldo pelo seu 
suplente. 

Art. 5. 0  - 0 Conselho Municipal de Culture, reunir-se-á 
ordinariarnente, pelo menos urna vez por rnOs, sob a direcão de seu coordenador, 
sO podendo deliberar sobre Os assuntos em pautas corn a presence da; rnaioria 
simples de seüs membros. 

PARAGRAFO 1.0 - As reuniães serão pQblicas, podendo pronunciar-
se convidados desde que previarnente indicados por pelo menos 02 (dois) 
conselheiros. 

Art. 6.0  - Sernpre que necessàrio, serão realizadas reuniOes 
extraordinárias, desde qua: 
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- Convocada pelo seu Coordenador. 

II - A pedido de 1/3 (urn terço) de seus coriselheiros, em 
requerimento motivado dirigido ac coordenador do Conselho Municipal de Cultura. 

Art. 7.0  - A Prefeitura Municipal deve garantir a infra - estrutura 
necesséria as atividades do Conselho Municipal de Cultura. 

Art. 8.0  - Os membros componentes do Conseiho Municipal de 
Cultura, exercerão cargos não remunerados, pois a prestacão de servicos será 
considerada de caráter relevante a sociedade, portanto, deveré ser considerada 
de utilidade pUblica. 

Art. 9.0  - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposiçOes em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Edificlo Sede do Poder Executivo, em Rio 
BrancolMT 	de Agosto de 1.999. 


